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Of. 36/2009 



Mamborê, 18 de setembro 2009.
Excelentíssimo Senhor:
HENRIQUE SANCHES SALLA

MD. PREFEITO MUNICIPAL DE

MAMBORÊ-PR

Senhor Prefeito:
      O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Mamborê Estado do Paraná, Entidade representativa de classe laboral, situada á Rua Adina Correia Cionek, 1000, inscrita no MF/CNPJ sob n. 05.065.071/0001-96, através do seu Presidente o Sr.Edilson Lima Glovienka, vem por meio deste o que se segue:
                    Diante de fatos ocorridos nos últimos dias em nosso município, muitas conversas e boatos acabam surgindo, tentando esclarecer o posicionamento do sindicato em relação a isto, citarei abaixo alguns pontos que devem ser esclarecidos:

                    1°-  O SISMMAM na pessoa de seu presidente e da diretoria, estará sempre defendendo os interesses dos servidores efetivos deste município, pois foi para isto que nós fomos eleitos, todo e qualquer projeto que for criado, que no nosso entender for prejudicar de alguma forma os interesses da classe a qual representamos, seremos contrários.

                    2°- Temos coerência, e entendemos que a administração também tem o seu ponto de vista, e suas prioridades e metodologia de trabalho, muitas vezes não concordamos, mas temos que aceitar as opiniões diferentes.

                    3°- Com relação a lei 36/2009 que saiu publicada em diário oficial na data de hoje, o sindicato sempre deixou claro seu posicionamento contrário, por entender que a administração não precisaria de um número elevado de cargos comissionados e que a maioria destes cargos poderiam ser ocupados por servidores concursados. Mas a administração pensa de maneira diferente, nós respeitamos este posicionamento, só esperamos que esta lei agora em vigor, seja utilizada de maneira responsável seguindo principalmente os preceitos legais.

                     4°- O sindicato, agora falando em nome de seu presidente, se sente, de certa maneira arrependido, pelo teor da carta de repúdio, enviado a Câmara Municipal no dia 15 de setembro deste ano, no calor do momento, acabou agindo com a emoção e não com a razão, e utilizou-se de palavras um tanto “fortes” e não condizentes com a minha posição, como representante de uma classe, hoje as palavras seriam outras, mas o posicionamento o mesmo.

                      5°- O sindicato, em nenhum momento deixa de reconhecer o que os vereadores e principalmente a administração fizeram em  prol do servidor nos últimos anos, seria no mínimo leviano de nossa parte dizer que nada foi feito, temos que agradecer sim, principalmente neste último ano, com a implantação do plano de carreira, que no nosso entender foi muito bom, mas que ainda pode melhorar bastante, temos sim, que agradecer a pessoa do senhor Prefeito Henrique, pela implantação do referido plano, e também não podemos deixar de lembrar que secretário de finanças Everaldo, tem sido nosso mediador nas negociações, bem como também a equipe de finanças do município, que se empenhou muito para que a realização deste plano se concretizasse, e também o departamento jurídico na pessoa do Dr. Oséias, ainda cito as servidoras Idimara , Leodete e outras pessoas que nos ajudaram neste processo. Prova disto é a resposta que esta entidade encaminhou para Dra. Elisabeth Priscila Satake Sato, Procuradora do trabalho de Campo Mourão em resposta a intimação n° 158/09 que nós recebemos do Ministério Público do Trabalho, que segue em anexo.
                    Todos nós somos Humanos, e portanto passíveis de erros e excessos, o importante é saber reconhecer quando se erra, e principalmente, aprender com os erros.
                                                          Atenciosamente.
          Edilson de Lima Glovienka

      Presidente
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